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DESPACHO

Subdelegacdo de competéncias para a conferéncia deciséria
prevista no art® 9° do D.L. 165/2014, de 5 de novembro

Considerando que na adogdo de medidas de modernizacdo administrativa

devem ser privilegiados os mecanismos de delegacdo de competéncias, nos

termos legalmente previstos;
Considerando a deliberacao da camara municipal de 6 do corrente més de
junho (item 1 da respetiva ata), publicitada, entre outros meios, através do

edital n® 113, afixado na sede do municipio no dia 11 do corrente més de

junho; S
Decido, ao abrigo daquela deliberagdo, manter a subdelegacéo na Chefe da
Divisao de Licencas e Urbanismo, Eng? Carla Monica Barbosa Sousa Ferreira,
a competéncia para representar o municipio na conferéncia decisoria prevista
no art® 9°do D.L. 165/2014, de 5 de novembro.

As decisbGes tomadas nas conferéncias decisorias ficam sujeitas a minha

homologacao.

Publicite-se nos termos previstos no art® 159° do Cédigo do Procedimento

Administrativo e divulgue-se pelos servicos respetivos.
Santo Tirso, 24 de junho de 2019

O Presidente da Camara,

e
Albertg Costa
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